
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, quinta-feira, 26 de janeiro de 2017. Ano IV, Edição 619 -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

PORTARIA Nº 004/2017 – GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2017, os senhores 
MARCELO HENRIQUE C. DA FONSECA e JONEY RICARDO DA 
SILVA no lugar dos senhores ANDRÉ LUIS DO CARMO DA SILVA e 
GLEISON MARCOLINO ALCANTARA, para acompanhamento e 
fiscalização, na forma identificada nos Termos dos Contratos ns. 
003/2015; 006/2015; 008/2015, 013/2015; e 001/2015-FECMM, sem 
ônus para este Poder Legislativo. 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 005/2017 – GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – EXCLUIR da Portaria n. 093/2016-GP/DIAD, a servidora 
SILVANA MIRANDA CORREA, a contar de 01 de janeiro de 2017. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 006/2017 – GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2017, a senhora 
RUTH VASCONCELOS DA COSTA no lugar da senhora SILVANA 
MIRANDA CORREA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada no Termo do Contrato n. 003/2016, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 
PORTARIA Nº 007/2017 – GP/DG 

 
CONSTITUI Comissão para 
acompanhamento e fiscalização do 
Contrato n. 007/2015. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – DESIGNAR a contar de 01 de janeiro de 2017, os servidores 
abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 007/2015, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 
 

LUIZ FILHO SILVA BORGES 
MARIO GERALDO HAYDEN DE FARIAS 

 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 


